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OFÍCIO/SINDSERV Nº. 083/2023 

Itapemirim/ES, 01 de setembro  de 2023. 

 
 
Origem: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Itapemirim - SINDSERV  

Destino: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN 

 
Sr. Secretári Municipal,  

Sr. Marcos José de Toledo 

 

Cumpre-nos informar a V. Sra. Que o valor global recebido do repasse das mensalidades 

associativas descontados dos servidores filiados ao SINDSERV foi inferior ao projetado 

pelo setor de RH conforme se infere na Listagem de Lançamentos específicos em anexo. 

 

Desta feita, percebe-se que o total dos descontos das “mensalidades do SINDSERV”, que 

compõe o valor total a ser repassado através de depósito, soma a quantia de R$ 46.471,36 

(quarenta e seis mil quatrocentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos), ao passo o 

valor total dos depósitos efetivamente realizados através de TED nos dias 08, 10 e 18 de 

agosto do ano corrente é de R$ 43.982,08 (quarenta e três mil novecentos e oitenta e dois 

reais e oito centavos). 

 

Diante do exposto, CONSIDERANDO que existe um valor remanescente de R$ 2.489,28 

(dois mil quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos) remanescente ainda 

não depositado; CONSIDERANDO que o valor dos descontos dos servidores referente a 

mensalidade associativa sindical NÃO constitui receita primária ou secundária da Fazenda 

Pública Municipal; CONSIDERANDO também que o recebimento integral das 

mensalidade associativas dos servidores filiados ao SINDSERV constitui direito líquido e 

certo desta entidade sindical; CONSIDERANDO, por derradeiro, que a apropriação de tal 

valor por parte da administração pública configura locupletamento e apropriação indébita 

passiveis de responsabilização pessoal, tanto do chefe do executivo quanto do secretário da 

pasta, ao teor do que já se manifesta reiteradamente a jurisprudência pátria;  

 

RESOLVE o SINDSERV REQUER O IMEDIATO PAGAMENTO DO VALOR 

REMANESCENTE de R$ 2.489,28 (dois mil quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e 
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oito centavos) conforme projetado na Listagem de Lançamentos Específicos. 

 

Em tom de conclusão, informa o SINDSERV que, conforme já noticiado alhures em 

outros ofícios, tal conduta tem sido reiterada, causando prejuízo ao sindicato oficiante, 

razão pela qual requer que o assunto seja administrado com a cautela e detalhe necessário 

para que o fato não se repita nos meses seguintes, sugerindo que esta H. Secretaria se 

atenha de forma atenta a Listagem de lançamentos Específicos expedida pelo setor do RH.  

 

Atenciosamente, 

 
 

Adriana Paula Viana Alves 
Presidente do SINDISERV 
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